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ERRATA AO EDITAL PREGÃO 024/2015 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES, ESTADO DE MATO 

GROSSO, neste ato representado pela Pregoeira, a senhora MAILI DA SILVA MATOSO 

designada pelo ATO 088/2015 de 25/06/2015, torna público, para conhecimento dos 

interessados a seguinte RETIFICAÇÃO do Edital de Pregão 024/2015. 

 

ONDE SE LÊ: 

                 13 .1.1 – fornecer os materiais em estrita conformidade com as 

especificações exigidas neste Edital. 

13.1.2 - A data de fabricação dos medicamentos deve ser recente no 

momento da entrega, sendo assim, fica proibido a entrega de 

medicamentos com data de vencimento próxima da data de entrega dos 

mesmos.  

13.1.3 - responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de 

qualquer natureza com pessoal de sua contratação necessário à 

execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação 

trabalhista.  
 

13.1.4 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal 

por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados 

diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à Contratante ou a 

terceiros.  
 

                 13.1.5  - manter, por todo o período da execução contratual, as 

condições que   garantiram a sua habilitação, incluída a regularidade 

perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública.  



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 

 

 

LEIA-SE: 

                 13 .1.1 – executar os serviços em estrita conformidade com as 

especificações exigidas neste Edital. 

 

13.1.2 - responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de 

qualquer natureza com pessoal de sua contratação necessário à 

execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à 

legislação trabalhista.  
 

13.1.3 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal 

por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados 

diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à Contratante ou a 

terceiros.  
 

                 13.1.4 - manter, por todo o período da execução contratual, as 

condições que   garantiram a sua habilitação, incluída a regularidade 

perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública.  

 

CHAPADA DOS GUIMARÃES, MT 28 DE AGOSTO DE 2015. 
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